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Ofício SEGOV-nº 0354/2025 

 

Jaguariúna, em 25 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 167/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) 

Graça Albaran (Prot. PMJ nº 007378/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que o Município de Jaguariúna 

realiza o atendimento à saúde da mulher por meio da Atenção Primária à Saúde (APS), 

oferecendo um cuidado integral, contínuo e humanizado. 

 

As Unidades Básicas de Saúde (UBS) estão estruturadas para acolher as 

principais demandas relacionadas à saúde da mulher, incluindo pré-natal, planejamento 

reprodutivo, rastreamento de câncer do colo do útero e de mama, manejo de Infecções 

Sexualmente Transmissíveis (ISTs), atendimento psicológico e encaminhamento para 

serviços especializados, quando necessário. 

 

Além disso, o Município conta com a Casa da Mulher, um serviço de 

referência que oferece atendimento especializado em planejamento familiar, acolhimento 

e acompanhamento de mulheres em situação de violência. A unidade também realiza 

exames de colposcopia, assegurando o diagnóstico e o seguimento adequado de alterações 

detectadas em exames preventivos. 
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Destacamos que, devido à diversidade de frentes de atuação voltadas à saúde 

da mulher, não há um programa orçamentário exclusivo para este público na Lei 

Orçamentária Anual (LOA). As ações estão contempladas nos programas da Secretaria 

Municipal de Saúde, distribuídos entre Atenção Primária à Saúde, Média e Alta 

Complexidade e Vigilância em Saúde, os quais, em conjunto, abrangem as diversas 

necessidades relacionadas à saúde da mulher. 

 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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